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ITAS CALORI 
feito 

LEI W. 1.3969  DE 06 DE NOVEMBRO DE 2014 

"Dispõe sobre alteração dos anexos 1, V, VI da Lei n° 1.384 de 22/07/2014". 

ISMAEL DE FREITAS CALOR!, Prefeito do Município de 
Mariápolis, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições 

legais, faz saber que a Câmara Municipal de Mariápolis 
aprovou e ele SANCIONA E PROMULGA, a seguinte Lei 
com a redação final. 

Artigo 1° - Ficam alterados os anexos 1, V,VI bem como os demonstrativos de 
metas fiscais da Lei Municipal n° 1.384 de 22/07/2014 (LDO) 

Artigo 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Mariápolis, 06 de novembro de 2014. 
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